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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO  

 

Este procedimento tem por objeto Dispensa de Licitação com vistas a contratar empresa 

especializada para dar assessoria ao Município de Lagoa Formosa, no processo de 

execução da “Lei Paulo Gustavo”, Lei Complementar nº 195/2022, de acordo com edital 

publicado em órgãos oficiais do governo federal e decreto Nº 11.525, de 11 de maio de 

2023, do Governo Federal.  

 

 

Código Item Descrição Cot.1 Cot.2 Cot 3 

Menor 

valor 

alcaçado 

42301 1. 

Atualização e 

acompanhamento das 

informações do município 

na plataforma 

transferegov.br (plataforma 

do Ministério da Cultura e de 

execução da LPG); - 

Assessoria para criação da 

Comissão Cultural sugerida 

pela regulamentação da Lei 

Complementar nº 195/2022; 

- Elaboração do modelo do 

decreto para criação da 

Comissão Cultural; - 

Realização da Oitiva Geral 

sobre a Lei Paulo Gustavo 

(LPG) ; - Elaboração do 

Plano de Ações exigido pela 

LPG e Ministério da Cultura - 

Cadastro e 

acompanhamento para 

aprovação do Plano de 

Ações na plataforma 

Transferegov - Assessoria 

para a perfeita adequação 

orçamentária e 

regulamentação; - 

Elaboração e aplicação do 

formulário digital de 

consulta pública (artistas, 

gestores culturais, 

9,314.30 9474,50 9.400,00 9.396,26 
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conselheiros de cultura, 

fazedores de arte) - 

Elaboração e entrega de 

todos os editais referentes 

aos incisos I, II, III e IV; - 

Orientação para seleção de 

pareceristas; - Orientação 

no processo de prestação 

de conta 

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

O governo federal disponibilizou para os municípios do  Brasil, recurso para contemplar os 

artistas e fazedores de arte voltados para o viés do ÁUDIOVISUAL. Para a execução do 

projeto, o município de Lagoa Formosa necessita de mão de obra especializada que 

tenha conhecimento técnico da lei, para a realização de oitivas, para a condução da 

documentação, de forma que os envoltos no projeto tenham assessoria segura e 

condições de receber  apoio e conduzir todos para sua particiação e uma vez 

contemplados ou não , conscientes do seu papel como artistas e colaboradores , pela 

condução idônia e justa de quem lhes dará segura assessoria mediante o percurso do 

projeto.  

 

2.1. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

Em análise aos valores da contratação, nota-se ser de baixo valor, encaixando nos 

traçados no art. 24, I e II, da Lei nº. 8.666/93 (Lei das Licitações), motivando assim este 

pedido pela espécie Dispensa do gênero Licitação.   

 

3. DA VALIDADE  

 

O prazo de vigência deste pedido está condicionado à execução do serviço, findando-

se após sua plena prestação. 

 

4. DA ENTREGA E FISCALIZAÇÃO 

 

Os serviços prestados serão diretamente fiscalizados pela Secretaria Municipal de cultura, 

com vistas à legalidade de suas ações, com amparo no setor jurídico da PREFEITURA 

MUNICPAL DE LAGOA FORMOSA.  

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Deverá efetuar o serviço por completo conforme traçado em “4. da entrega e 

fiscalização”, devendo iniciar após a solicitação formal ou das respectivas notas de 

empenho;  
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A detentora deverá comunicar ao Departamento responsável, ao Controle Interno ou à 

Secretarias de Administração ou de Cultura, Esportes e Lazer, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários, de forma de escrita e 

justificada; 

A detentora se responsabilizará por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou 

indiretamente, o Município ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus 

representantes ou empregados na execução do contrato; 

A detentora deverá assumir todos e quaisquer ônus referentes a salários, horas extras, 

adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados;  

A detentora deverá entregar os itens dentro das especificações contidas neste 

instrumento, responsabilizando-se pela troca, no prazo de validade em caso de 

danificação do bem, desde que a danificação na embalagem comprometa o uso futuro 

do bem em questão, independentemente do motivo alegado, conforme parecer técnico 

da unidade solicitante;  

A inobservância ao disposto no item acima implicará o não pagamento à detentora, até 

a sua regularização;  

Em caso de extravio do bem antes de sua recepção pelo contratante, a detentora deverá 

arcar com todas as despesas;  

A detentora deverá comunicar ao Departamento de Compras, ao Controle Interno ou às 

Secretarias de Administração ou de Obras, Transportes e Serviços Públicos do município de 

Lagoa Formosa no prazo máximo de 03 (três) dias que antecedam o prazo de vencimento, 

os motivos que impossibilite o seu cumprimento;  

A detentora deverá pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam 

ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação;  

No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas para seu fornecimento, tais 

como: transportes, tributos, carregadores etc;  

O prestador de serviços deverá dar a garantia devisa de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor; 

Acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no 

fornecimento dos equipamentos; 

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Administração Pública. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

Proporcionar todas as facilidades para que a empresa fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, formalizado por meio de Nota de 

Empenho, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega dos materiais, 

efetuando o pagamento dentro das condições e prazos estabelecidos; 

Recusar, com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 

constantes neste Termo de Referência; 



 

Prefeitura de 

Lagoa Formosa 

Secretaria Municipal de 

Cultura, Esportes 

e Lazer 

 

Rejeitar e solicitar a substituição, no todo ou em parte, do material que for entregue em 

desacordo com as especificações estabelecidas. 

Atestar as notas fiscais ou faturas correspondentes ao objeto do presente edital e efetuar 

o respectivo(s) pagamento(s) dentro das condições e prazos estabelecidos. 

 

7. DA SUBLOCAÇÃO 

 

Não será admitida a sublocação do objeto licitatório. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

A administração designará um servidor para Administrar  a contratação e a prestação, 

com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral até a entrega 

do objeto pela Contratada; 

São atribuições do servidor designado, dentre outras: 

Atestar as respectivas Notas Fiscais para efeito de pagamento, bem como promover todas 

as medidas necessárias à solução de quaisquer contratempos que porventura venham a 

ocorrer; 

Acompanhar e fiscalizar a execução, requerendo em tempo oportuno à Diretoria 

competente decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal; 

Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências 

tempestivas necessárias à boa execução do contrato; 

A ação de fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais; 

Independente do acompanhamento e fiscalização exercida pela Contratante, a 

Contratada deverá exercer fiscalização do processo de entrega dos bens adquiridos, 

objetivando: 

Entregar os produtos nos prazos estabelecidos com as mesmas especificações, marcas e 

preços apresentados na proposta; 

Manter permanente contato com a fiscalização da Contratante, para solução de 

eventuais problemas. A fiscalização da ata ficará a cargo do responsável pelos setores de 

Compras, Controladoria Interna e Secretaria Administração e Governo e o gerenciamento 

da ata de registro de preço pelo Setor municipal de Licitações. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado na medida em que os produtos forem entregues, no prazo 

de até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato. 

A Contratante não efetivará o pagamento se no ato do recebimento ficar comprovada 

a entrega de materiais diferentes das especificações e quantidades constantes na nota 

de empenho; 

Se a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a 

liquidação da despesa, ou a contratada não apresentar situação de regularização fiscal, 

o prazo supracitado será contado a partir da data em que tais impropriedades forem 
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sanadas; 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma 

das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira: 

– atestação de conformidade da entrega do(s) produto(s); 

– cumprimento das obrigações assumidas; 

– manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste termo. 

 

10. DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 

 

Por tratar-se de processo de dispensa, já contratado em valor fixo para a prestação, não 

há de se falar na possibilidade de reequilíbrio econômico.  

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa correrá por conta da dotação orçamentária: Ficha 193, Fonte 500, CO 0000. 

 

12. DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão resolvidos pela legislação competente vigente, como a Lei das 

Licitações, o Código de Defesa do Consumidor, entre outras leis, além dos princípios gerais 

de Direito Administrativo. 

 

 

 

 

Lagoa Formosa, 22 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Antônio Machado Filho

   Secretário Municipal de Administração 


